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202444740006 do Deputado Federal Sargento Gonçalves, os quais passam a ser 
consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos dos 
arts. 42 e 43, IV, da Lei Federal 4.320/64.

Art. 3º - A destinação dos recursos a que se refere esta Lei segue em 
conformidade estabelecido pela Lei Complementar nº 210 de 25 de novembro de 2024. 
Os elementos de despesa correspondentes e fonte de recurso constam no Anexo II 
desta Lei.

Art. 4º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
especial, na forma da Lei Federal 4.320/1964, art. 43, §1º, I – o superávit financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; tratada no art. 2º desta Lei.

Art. 5º.  Fica incluso na Lei nº 1983/2021 - Plano Plurianual (PPA 
2022/2025), na Lei nº 2.202/2024 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 
2.304/2024 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes desta Lei.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN em 28 de abril de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI nº 2.316, de 28 de abril de 2025.

Abre Crédito Especial à Lei Municipal 2.304, de 27 de 
dezembro de 2024 (Lei Orçamentária Anual – LOA), e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, e e 
em conformidade com o que faculta os arts. 40 a 43 da Lei Federal 4.320/64, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica aberto na Lei Municipal 2.304, de 27 de dezembro de 2024 
(Lei Orçamentária Anual), Crédito Especial da importância de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais) em conformidade com o detalhamento orçamentário constante no 
Anexo I desta Lei.

§ 1º No caso da execução orçamentária do presente crédito, não for 
executada dentro do exercício financeiro, fica o Poder Executivo autorizado a 
apresentar o valor ou o saldo correspondente na proposta orçamentária do exercício 
seguinte.

Art. 2° - Os recursos são oriundos da Emenda Parlamentar nº 
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PORTARIA 1578/2025 - GP, de 25 de abril de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear LILIANE CABRAL DE LIMA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORA ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 25 
de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1579/2025 - GP, de 25 de abril de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOSÉ CARLOS MONTEIRO para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 25 
de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 137/2025-SEMARH, de 28 de abril de 2025.

Dispõe sobre a concessão de Licença Sem Ônus a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade com o art. 2º da 
Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Sem Ônus para Interesse 
Particular ao servidor efetivo do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, FRANCISCO 
DIÊGO MENDONÇA MEDEIROS, ocupante do cargo de Professor de Ciências, 
matrícula nº 86100-1, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SME, pelo período 
de 02 (dois) anos, a partir de 30/04/2025 a 30/04/2027, conforme consta nos autos do 
Processo Administrativo Protocolo Sistema 1Doc. n° 949/2025 devendo retornar a 
suas funções em 01 de maio de 2027.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco de Assis Paiva Filho
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

Tornar-se sem efeito a publicação do extrato do contrato de processo seletivo 
simplificado nº 011/2025.

Terezinha Guedes Rego de Oliveira 
Secretária Municipal de Saúde 

*PORTARIA 1094/2025 - GP, de 07 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, em especial o 
inciso XI, do §1º do art. 69 e considerando teor do protocolo eletrônico nº 2432025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Desligar do Serviço Público Municipal o servidor PAULO 

PACHECO DA SILVA, matrícula nº 4978, professor, tendo em vista o seu falecimento 
em 10 de janeiro de 2025, constante da Certidão de Óbito nº 0949870155 2025 4 00403 
210 0107050 13, Natal Cartório do quarto Ofício de Notas.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 10 de janeiro de 2025.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 07 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*Republicada por incorreção.

PORTARIA 1575/2025 - GP, de 25 de abril de 2025.

Exonera, a pedido, servidora municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e 
CONSIDERANDO o protocolo eletrônico nº 1.533/2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a servidora efetiva LEILA EMILIANO 

PEIXOTO BARBOSA, Orientadora Social, matrícula nº 11.357, integrante do quadro 
pessoal permanente deste Município. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de abril de 2025.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 25 
de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1576/2025 - GP, de 25 de abril de 2025.

Exonera, a pedido, servidora municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e 
CONSIDERANDO o memorando eletrônico nº 7.200/2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a servidora efetiva SILVÂNIA MOURA DA 

SILVA, Cirurgião Dentista, matrícula nº 11.391, integrante do quadro pessoal 
permanente deste Município. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de abril de 2025.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 25 
de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1577/2025 - GP, de 25 de abril de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA FILHO para o cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 25 
de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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item 1.1 desse Edital são:
 a) Atendimento: aquelas que, de forma continuada, permanente e 

planejada, realizam serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social 
básica e/ou especial e de defesa de direitos socioassistenciais dirigidos às famílias e 
indivíduos em situações de vulnerabilidade e risco pessoal e social, conforme 
preconizado na Lei Orgânica de Assistência Social LOAS, na Política Nacional de 
Assistência Social PNAS, Portarias e Normas Operacionais do Ministério responsável 
pela Política de Assistência Social.

 b) Assessoramento, Defesa e Garantia de Direitos: aquelas que, de 
forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços, programas e projetos 
voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos, pela construção de 
novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, 
fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e 
capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, 
conforme a LOAS, a PNAS e suas normas operacionais; 

c) Assessoria técnica: aquelas que prestam assessoria política, técnica, 
financeira a movimentos sociais, organizações, grupos populares e de usuários, no 
fortalecimento de seu protagonismo e na capacitação para intervenção nas esferas 
políticas, sistematização e difusão de projetos inovadores de inclusão cidadã que 
possam colaborar na criação de soluções alternativas a serem incorporadas nas 
políticas públicas. 

1.3 – São critérios para concorrer às vagas descritas na letra b do item 1.1 
deste Edital, conforme alínea I, II e III  o parágrafo 2º do art.  3º da Lei Municipal nº 807 
de 28 de maio de 1997:

 a - Ter em sua base de representação preferencialmente trabalhadores 
do segmento público e privado e que comprovadamente exerçam suas atividades no 
Município de São Gonçalo do Amarante, vedados os trabalhadores da Administração 
Pública que ocupem cargo de gestão ou recebam alguma função gratificada. 

b - Na hipótese dos representantes do Fórum de Trabalhadores do SUAS, 
a comprovação da sua constituição será feita por meio de atas, convocatórias e 
regimentos, de forma a demonstrar a sua atuação regular

 1.4 – São critérios para comprovação da legitimidade das organizações 
da sociedade civil, movimentos sociais e grupos de usuários interessados em 
concorrer as vagas descritas na letra “a” e “c do item 1.1 deste Edital, conforme do art.  
3º da Lei Municipal nº 807 de 28 de maio de 1997: 

a - no caso de organização da sociedade civil, estar inscrita no CMAS;
 b - no caso de movimentos sociais ou usuários organizados, caberá 

comprovação através de registro que demonstrem as suas atividades e lista nominal 
assinada, com número de documento de identidade de, pelo menos, 10 (dez) 
integrantes e na qual conste também a indicação de seu representante.

 2. - DO LOCAL E DATA DA REALIZAÇÃO: 
DATA DA PLENÁRIA: 08 de maio de 2025- quinta-feira HORÁRIO: das 

13:00 às 15:00 horas LOCAL: Sala de reuniões do CMAS - Avenida Alexandre 
Cavalcanti, -  São Gonçalo do Amarante

3.- DAS INSCRIÇÕES 
3.1 - As inscrições realizar-se-ão de 29 de abril à 02 de maio de 2025, 

devendo obrigatoriamente ser realizadas através de formulário próprio disponível no 
Diário Oficial  do Município  https://saogoncalo.rn.gov.br/diario-oficial .Os documentos 
obrigatórios para efetivação da inscrição, estão relacionados no item 7 deste Edital.

 3.2 - É vedada a uma mesma instituição ou associação ter mais que um 

EDITAL Nº 01, DE 28 DE ABRIL DE 2025 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PLENÁRIA PARA 
COMPOSIÇÃO DE MANDATO

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS de São 
Gonçalo do Amarante-RN, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
8 0 7  d e  2 8  d e  m a i o  d e  1 9 9 7 ;
CONSIDERANDO a Lei nº 8.742 de 1993 LOAS que prevê em seu artigo 1º a 
realização da política de assistência social em conjunto integrado de ações de iniciativa 
pública e da sociedade civil, e no art. 3º em que define as modalidades de entidade ou 
o r g a n i z a ç õ e s  d e  a s s i s t ê n c i a  s o c i a l .
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social de 2004 que cria o Sistema 
Único de Assistência Social, e, NOB/SUAS de 2005 que define os critérios para 
i m p l e m e n t a ç ã o  d o  S U A S .
CONSIDERANDO o Decreto Federal 6.308 de 2007 que dispõe sobre as entidades e 
organizações de assistência social de que trata o artigo 3º da LOAS

Considerando o término do mandato dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social - Gestão 2023-2025 em 31 de março de 2025, se faz 
necessária nova eleição dos segmentos da Sociedade Civil com fulcro no art. 3º da Lei 
Municipal nº 807 de 28 de maio de 1997, torna pública a convocação dos interessados 
em participar da Plenária presencial para eleição de conselheiros da sociedade civil, 
visando composição para o biênio 2025- 2027 para as vagas de titulares e suplentes, 
tendo sido deliberado em Reunião Ordinária do dia 21 de março de 2025, realizada 
presencialmente o Edital de Convocação para Eleição do Biênio 2025-2027, conforme 
segue abaixo. 

1. – DAS VAGAS E REQUISITOS 
1.1- A eleição de conselheiros que representam a sociedade civil no 

Conselho Municipal de Assistência Social para gestão 2025-2027 abrangerá os 
seguintes segmentos: 

a) 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes: representantes de 
movimentos, entidades e organizações inscritas no CMAS e que atuem no âmbito 
territorial do Município há pelo menos dois anos e que possuam finalidade pública, 
tenham transparência em suas ações, não dependam de contraprestação do usuário e 
que preencham um dos seguintes objetivos descritos no item;

b) 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes: representantes do Fórum de 
Trabalhadores do SUAS, preferencialmente trabalhadores do segmento público e 
privado e que comprovadamente exerçam suas atividades no Município de São 
Gonçalo do Amarante, vedados os trabalhadores da Administração Pública que 
ocupem cargo de gestão ou recebam alguma função gratificada. conforme, do art.  3º 
da Lei Municipal nº 807 de 28 de maio de 1997. 

c) - 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes: representantes de Usuários 
do SUAS que poderão ser indicados dentre os seguintes grupos, conforme do art.  3º 
da Lei Municipal nº 807 de 28 de maio de 1997: 

c.1 - pessoas vinculadas aos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais, organizados sob diversas formas, em grupos, coletivos, comissões 
que tenham como objetivos a luta por direitos socioassistenciais.

 c.2- Oriundos do Fórum dos usuários do SUAS de São Gonçalo do 
Amarante.

1.2 – Os objetivos exigidos para concorrer às vagas descritas na letra a do 
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7 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
7.1.- Para candidatos representantes de movimentos, entidades e 

organizações: 
a) Carta de Indicação do candidato e de seus delegados;
 b) Registro válido no CMAS.
 7.2 - Para representantes de Fórum de Trabalhadores do SUAS de São 

Gonçalo do Amarante: 
a) carta de indicação do candidato e delegados;
 b) cópia de ata de constituição e eleição e lista de presença da reunião 

em que foram escolhidos os representantes para a composição da gestão CMAS 2025-
2027. 

7.3 - Para representantes de usuários do SUAS: 
a) Carta de indicação do candidato;
 b) declaração que comprove a escolha do mesmo pelos usuários dos 

serviços devidamente assinada. 
7.4 - O envio dos formulários e documentos poderá ser feito através do e-

mail cmas.sgarn@gmail.com, no ato da inscrição. 
8 DA COMISSÃO ELEITORAL 
8.1 - A Comissão Eleitoral constituída através da Resolução CMAS nº 007 

de 28 de abril  de 2025 composta por 03(tres) integrantes, representantes da 
Sociedade Civil e Poder Público é composta pelos membros abaixo nomeados:

01 – Mauricio Manoel de Oliveira Junior
02 – Maria de Fátima Silva da Costa 
03 – Josélia Maria Campos
8.2 - A Comissão Eleitoral acompanhará o processo eleitoral de 

composição até a instalação da Assembleia de Eleição, auxiliando o segmento no 
processo de organização e habilitação de candidatos e eleitores, sendo que os casos 
omissos e as dúvidas serão por ela dirimidos.

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO

 
I - DADOS DA ENTIDADE
Nome da Entidade:_____________________________________________
Endereço:____________________________________________________
Tel/DDD: (  ) ____________
E-mail:_______________________________________________________
CNPJ:_______________________________________________________ 
II - DADOS DO(A) CANDIDATO DA ENTIDADE
Nome:_______________________________________________________
RG.:_____________________CPF:_____________________
Sexo: ( ) masculino ( ) feminino
Grau de instrução: ( ) Fundamental ( ) Médio ( ) Superior ( ) Pós-graduação
Endereço:___________________________________________________________
Tel/DDD: (  ) _________________Email:___________________________________
III - IDENTIFICAÇÃO DE CANDIDATURA (assinalar apenas uma opção)
a) ( ) representantes de usuário ou de organizações de usuários de assistência social
b) ( ) representantes de entidades e organização de assistência social
c) ( ) representante de trabalhadores do setor
Solicito a inscrição como entidade candidata ao Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS, informando estar ciente e de acordo com as disposições contidas no 
Edital de eleição dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS - Biênio 2025/2027.

São Gonçalo do Amarante, ______ de __________________ de 2025.

_________________________________________
Assinatura do representante legal da entidade

RESOLUÇÃO nº 007/2025 – CMAS, de 21 de março de 2025.

Dispõe sobre a composição da Comissão Eleitoral, para  a 
eleição dos conselheiros da sociedade civil  no CMAS de 
São Gonçalo do Amarante/RN e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS de São 
Gonçalo do Amarante-RN, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
8 0 7  d e  2 8  d e  m a i o  d e  1 9 9 7 ;
CONSIDERANDO a Lei nº 8.742 de 1993 LOAS que prevê em seu artigo 1º a 
realização da política de assistência social em conjunto integrado de ações de iniciativa 
pública e da sociedade civil, e no art. 3º em que define as modalidades de entidade ou 
o r g a n i z a ç õ e s  d e  a s s i s t ê n c i a  s o c i a l .
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social de 2004 que cria o Sistema 
Único de Assistência Social, e, NOB/SUAS de 2005 que define os critérios para 
i m p l e m e n t a ç ã o  d o  S U A S .
CONSIDERANDO o Decreto Federal 6.308 de 2007 que dispõe sobre as entidades e 
organizações de assistência social de que trata o artigo 3º da LOAS

CONSIDERANDO o término do mandato dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social - Gestão 2023-2025 em 31 de março de 2025, se faz 

representante no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
3.3 - Caberá a cada organização indicar até 03 (três) delegados, podendo 

apenas 01 (um) ser candidato à vaga no CMAS para o processo eleitoral, respeitando-
se os critérios definidos na Lei Municipal nº Lei Municipal nº 807 de 28 de maio de 1997.

 4. – DOS RECURSOS
 4.1 - Caberá recurso à Comissão Eleitoral, no caso do indeferimento da 

inscrição, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da publicação, que se dará por 
via eletrônica (e-mail com comprovação de recebimento), na Imprensa Oficial do 
Município e por publicação no site do CMAS. O recurso deverá ser endereçado à 
Comissão Eleitoral, entregue pessoalmente na Secretaria Executiva do CMAS e será 
deliberado no prazo de 24 horas. O resultado do recurso será encaminhado para 
ciência do inscrito por via eletrônica (e-mail com comprovação de recebimento).

 5. DA ELEIÇÃO
 5.1 -Poderão votar e ser votados os inscritos previamente pelos 

segmentos, até 02 de maio de 2025. 
5.2 A Plenária presencial será instalada pelo Presidente do CMAS e terá 

uma Mesa Coordenadora composta pela Secretária Executiva do CMAS; pelo Diretor 
do Departamento de Apoio a Conselhos Municipais e comissão eleitoral.

 5.2.1 – O Presidente do CMAS terá como atribuições:
 a - Fazer a leitura do Edital elaborado pela Comissão Eleitoral e aprovado 

previamente pela Plenária do CMAS.
 b - Declarar os candidatos eleitos para os três segmentos. 
5.3.2 A Mesa Coordenadora da Plenária presencial terá as seguintes 

atribuições: 
a - Organizar os segmentos para que os candidatos possam se 

apresentar; 
b - Conferir se o candidato e o delegado ou seu procurador encontra-se 

devidamente habilitado para votar;
 c - Proceder à apuração de votos; 
d - Encaminhar ao Presidente do CMAS os candidatos eleitos dos três 

segmentos. 
1.4 A Plenária presencial terá o seguinte rito: 
a - Abertura da Plenária às 13:00 horas; 
b - Início do processo eleitoral 14:15 horas; 
c - Confirmação da presença dos candidatos e delegados habilitados;
 d - Leitura do Edital pela Presidente do CMAS;
 e - Apresentação dos candidatos por segmentos, sendo que cada um 

deles terá 2 (dois) minutos para se apresentar; 
f - Recesso da Plenária por 15 (quinze) minutos para que cada segmento 

realize sua votação;
 g - Retorno à Plenária para divulgação da apuração dos votos de cada 

segmento; 
h - Anúncio dos eleitos para os três segmentos.
 5.5- Os candidatos e delegados habilitados, terão direito a votar em 02 

(dois) candidatos, podendo um dos votos ser para o próprio candidato e o segundo para 
outro candidato.

 5.6- Em caso de empate, o candidato com maior idade ficará com a vaga.
 5.7- A classificação dos titulares e suplentes, se dará pelo número de 

votos (os mais votados serão titulares, até o preenchimento de todas as vagas, o 
mesmo ocorrendo com os suplentes, de acordo com o número de vagas pré-
determinadas 

5.8 – Conforme parágrafo 3º Lei Municipal nº 807 de 28 de maio de 1997, 
para assegurar a paridade e equidade na representação da sociedade civil no CMAS, 
será admitido remanejamento de vagas para os seguintes segmentos, na seguinte 
ordem de prioridade:

 I - Usuários;
 II - Fórum dos Trabalhadores do SUAS; 
III - Organizações da Sociedade Civil.
 6 DO CALENDÁRIO 
6.1- 28 de abril de 2025 - Publicação do Edital de Convocação para 

eleição na Imprensa Oficial do Município 
6.2- de 29 de abril a 02 de maio de 2025 - Prazo para inscrições de 

interessados devendo obrigatoriamente ser realizadas através de formulário próprio 
disponível no site do no Diário Oficial  do Município  https://saogoncalo.rn.gov.br/diario-
oficial
6.3- 05 abril - Publicação por meio eletrônico e na Imprensa Oficial do Município de 
todos os inscritos aptos e não aptos a participar da Plenária presencial; 

6.4- 06 de maio de 2025 - Prazo final de recebimento de recurso no caso 
de indeferimento da Inscrição;

 6.5- 07 de maio de 2025 - Término do prazo para análise do recurso, pela 
Comissão Eleitoral; 

6.6- 07 de abril de 2025 - Publicação do resultado do recurso;
 6.7- 08 de maio de 2025 - Data da realização da Plenária presencial para 

eleição dos Conselheiros da Sociedade Civil. 
6.8- 09 de maio de 2025 - Encaminhamento ao Executivo Municipal da 

relação dos Representantes da Sociedade Civil eleitos, com pedido de publicação de 
portaria, produzindo efeitos a partir da data da publicação

6.9- 13  de maio de 2025 - Posse dos Conselheiros eleitos para a Gestão 
2025-2027, 
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relacionado e relatada pelo segundo relacionado. 
Art. 3º Esta comissão tem a finalidade de acompanhar o processo 

eleitoral  das instituições, trabalhadores e usuários cadastradas no Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS.

Art. 4 º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de Abril de 2025.

Josélia Maria Campos
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

São Gonçalo do Amarante/RN.

necessária nova eleição dos segmentos da Sociedade Civil com fulcro no art. 3º da Lei 
Municipal nº 807 de 28 de maio de 1997, torna pública a convocação dos interessados 
em participar da Plenária presencial para eleição de conselheiros da sociedade civil, 
visando composição para o biênio 2025- 2027 para as vagas de titulares e suplentes, 
tendo sido deliberado em Reunião Ordinária do dia 21 de março de 2025, realizada 
presencialmente o Edital de Convocação para Eleição do Biênio 2025-2027, conforme 
segue abaixo.  RESOLVE:

Art. 1º Designar   as pessoas  abaixo relacionados para compor a 
Comissão eleitoral de acompanhamento  e fiscalização da eleição dos representantes 
da sociedade civil para o Biênio de 2025-2027 do CMAS:

01 – Mauricio Manoel de Oliveira Junior
02 – Maria de Fátima Silva da Costa 
03 – Josélia Maria Campos
Art. 2º Esta comissão será coordenada pelo primeiro membro acima 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE/LICITAÇÃO
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